
Memorando n.º 747/2025 - SEMOT.                                Santo Antônio da Patrulha, 19 de novembro de 2025.

DE: Secretaria Municipal das Obras, Trânsito e Segurança - SEMOT.
PARA: Setor de Contadoria.

Assunto: Solicitação de quebra de ordem cronológica para pagamento de nota fiscal.

Solicitamos a quebra da ordem cronológica para o pagamento da Nota Fiscal nº 60, emitida pela empresa
NELSON OSVALDO DE SOUZA EIRELI - ME, no valor de R$ 270.305,36, empenho nº 2025/7847, visto
que se trata de recurso vinculado e não há outros pagamentos programados para o recurso 2755.
 

Atenciosamente,

Daniel Candido da Silva.
Secretário Municipal das Obras, Trânsito e Segurança, em exercício.

 
 
De acordo,
 
Marcelo Santos da Silva.
Prefeito Municipal, em exercício.
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